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Notícias STJ 

Previsão contratual de entrega de coisa com estimativa de valor em reais admite 
execução por quantia 

É possível instruir a execução com cópia autenticada do título executivo extrajudicial quando se tratar de 
contrato, entendimento que não se aplica aos títulos de crédito (cambiais). E mesmo que o contrato preveja 
pagamento em produto, se estiver previsto valor correspondente em reais, é possível que a execução seja feita 
pelo rito de pagamento de quantia. 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao-2016
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http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/produtos/sumarios-per-elt
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http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo840.htm
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD='0588'
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2016.pdf
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2016.pdf
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2016.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
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http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Previs%C3%A3o-contratual-de-entrega-de-coisa-com-estimativa-de-valor-em-reais-admite-execu%C3%A7%C3%A3o-por-quantia
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Previs%C3%A3o-contratual-de-entrega-de-coisa-com-estimativa-de-valor-em-reais-admite-execu%C3%A7%C3%A3o-por-quantia


Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento a recurso 
especial que pretendia anular a execução de contato de compra e venda de um imóvel rural que previa o 
pagamento parte em dinheiro, parte em sacas de soja e parte em dação de imóvel. 

Somente a parte relativa à entrega do imóvel foi concretizada. 

Nulidade absoluta 

Os recorrentes alegaram que o contrato previa o pagamento em produto, devendo a execução seguir o rito de 
entrega de coisa, e não o rito de pagamento de quantia. Sustentaram ainda ser indispensável juntar o título 
original do contrato para a instrução da execução, pois este seria um requisito necessário para sua própria 
validade. 

O relator do caso, ministro Villas Bôas Cueva, citou precedente afirmando que, no caso de o bem não ser 
entregue, nem encontrado no patrimônio do credor, a execução para entrega de coisa pode ser transformada 
em execução por quantia certa, “sendo indispensável, nessa hipótese, a prévia liquidação do valor devido”. 

O ministro explicou que “o grande fator de nulidade da conversão automática da execução para entrega de coisa 
em execução por quantia é a falta de apuração do valor devido, pois implicaria execução de título ilíquido”. 

Liquidez  

De acordo com Villas Bôas Cueva, embora houvesse previsão no contrato de que o pagamento fosse feito em 
sacas de soja, ele “já trazia o correspondente em reais, valores que os recorrentes puderam discutir em 
embargos à execução”. Nesse sentido, o título executivo estava “revestido de liquidez”. 

Segundo o relator, como não foi demonstrada a existência de prejuízo com a adoção do rito da execução por 
quantia, “deve-se afastar a alegação de nulidade da execução em homenagem aos princípios da 
instrumentalidade das formas e da economia processual”. 

Leia mais... 

____________________________________________________ 
 RECURSO REPETITIVO   

Suspensas ações sobre comissão de corretagem do Minha Casa, Minha Vida 

O ministro Paulo de Tarso Sanseverino, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), determinou a suspensão do trâmite 
de todos os processos que discutem a validade da transferência ao consumidor da obrigação de pagar comissão 
de corretagem nas promessas de compra e venda firmadas no âmbito do programa de habitação “Minha Casa, 
Minha Vida”. 

A suspensão alcança todas as instâncias judiciais em todo o território nacional e valerá até que a Segunda Seção 
do STJ julgue o REsp 1.601.149 pelo rito dos recursos repetitivos. Segundo Sanseverino, ficam ressalvadas “as 
hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, de acordo com as 
circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo”. 

O assunto foi catalogado como Tema 960 e está disponível para consulta na área de recursos repetitivos do site 
do STJ, que pode ser acessada aqui. 

De acordo com Sanseverino, há uma multiplicidade de recursos tratando da transferência da comissão de 
corretagem ao consumidor. Ao julgar o Tema 938, o STJ já havia definido em repetitivo alguns parâmetros sobre 
a validade dessa transferência. Entretanto, conforme explicou o ministro, as promessas de compra e venda no 
âmbito do programa “Minha Casa, Minha Vida” apresentam particularidades que “merecem ser analisadas em 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Previs%C3%A3o-contratual-de-entrega-de-coisa-com-estimativa-de-valor-em-reais-admite-execu%C3%A7%C3%A3o-por-quantia
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Suspensas-a%C3%A7%C3%B5es-sobre-comiss%C3%A3o-de-corretagem-do-Minha-Casa,-Minha-Vida
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sSeq=1532624&sReg=201601297158&sData=20160906&formato=PDF


uma afetação específica”, que foi classificada como Tema 960. 

Leia a íntegra da decisão que afetou o novo recurso. 

Leia mais... 

____________________________________________________ 

Grave dano pessoal autoriza sócio a pedir indenização por quebra de contrato com 
empresa 

O fato de a pessoa jurídica não se confundir com a pessoa dos seus sócios e ter patrimônio distinto “não afasta, 
por si só, a legitimidade dos sócios para pleitearem indenização por danos morais, caso se sintam atingidos 
diretamente por eventual conduta que lhes causem dor, vexame, sofrimento ou humilhação, que transborde a 
órbita da sociedade empresária”. 

Esse foi o entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso originado em 
ação de indenização por danos morais e materiais proposta por três empresas integrantes de um mesmo grupo 
e seus dois sócios contra a empresa contratante de seus serviços. 

A empresa contratante encomendou a montagem de três linhas automotivas, fato que demandou investimentos 
de grande monta por parte do grupo. Depois, deixou de pagar por duas linhas que já haviam sido instaladas e 
desistiu da aquisição da terceira, ocasionando graves prejuízos às contratadas e aos seus sócios, os quais não 
conseguiram pagar as prestações de um imóvel para tentar arcar com as despesas do inadimplemento 
contratual. 

Peculiaridades 

A sentença julgou o processo extinto com relação aos sócios e a uma das empresas autoras, por considerar que 
não tinham legitimidade para requerer indenização. Já o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reconheceu que 
tanto as empresas quanto os sócios têm legitimidade para requerer a reparação. 

No STJ, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que uma conduta praticada contra a empresa, mas que 
cause humilhação, vexame, dor ou sofrimento que extrapole os limites da pessoa jurídica, chegando a atingir 
diretamente os sócios, autoriza-os a pleitear indenização por dano moral. 

O ministro afirmou não desconhecer a orientação da corte segundo a qual “o simples inadimplemento 
contratual não configura, em regra, dano moral indenizável”. 

No entanto, assegurou que o caso em exame “guarda peculiaridades que determinam a não incidência dessa 
orientação, tendo em vista a magnitude da lesão experimentada pelos autores, conforme bem exposto no voto 
condutor do acórdão recorrido, cuja reapreciação demandaria reexame de provas”, proibida pela Súmula 7 do 
STJ. 

 Leia mais... 

_______________________________________________________ 

Quarta Turma não permite penhora de fração de imóvel de luxo onde reside família 
devedora 

Imóveis residenciais de alto padrão ou de luxo não estão excluídos da proteção conferida aos bens de família, 
pois também são impenhoráveis. 

Com a decisão, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça confirmou entendimento jurisprudencial que 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=65006157&num_registro=201601361027&data=20160920&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Suspensas-a%C3%A7%C3%B5es-sobre-comiss%C3%A3o-de-corretagem-do-Minha-Casa,-Minha-Vida
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Grave-dano-pessoal-autoriza-s%C3%B3cio-a-pedir-indeniza%C3%A7%C3%A3o-por-quebra-de-contrato-com-empresa
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Grave-dano-pessoal-autoriza-s%C3%B3cio-a-pedir-indeniza%C3%A7%C3%A3o-por-quebra-de-contrato-com-empresa
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Grave-dano-pessoal-autoriza-s%C3%B3cio-a-pedir-indeniza%C3%A7%C3%A3o-por-quebra-de-contrato-com-empresa
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Quarta-Turma-n%C3%A3o-permite-penhora-de-fra%C3%A7%C3%A3o-de-im%C3%B3vel-de-luxo-onde-reside-fam%C3%ADlia-devedora
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Quarta-Turma-n%C3%A3o-permite-penhora-de-fra%C3%A7%C3%A3o-de-im%C3%B3vel-de-luxo-onde-reside-fam%C3%ADlia-devedora


impede a penhora do bem de família, mesmo sendo considerado um imóvel de alto valor mercadológico. Porém, 
a decisão não foi unânime. 

No voto vencido, o ministro Luis Felipe Salomão propôs uma reinterpretação do instituto do bem de família e 
dos seus efeitos. O ministro afastou a impenhorabilidade absoluta do bem de família, instituída pelo artigo 1º 
da Lei 8.009/90, com a finalidade de possibilitar a penhora de “fração ideal do imóvel de alto valor econômico, 
para garantir o pagamento, ainda que parcial, do crédito do devedor, preservando a dignidade deste”. 

No caso, uma associação condominial requereu a penhora de parte do único imóvel residencial de uma família 
para possibilitar o pagamento da dívida da proprietária com a entidade, sob a alegação de que era imóvel de 
luxo. 

Ao inaugurar a divergência, o ministro Marco Buzzi afirmou que a lei não prevê nenhuma restrição à garantia do 
imóvel como bem de família relativamente ao seu valor, tampouco estabelece regime jurídico distinto quanto à 
impenhorabilidade, ou seja, “os imóveis residenciais de alto padrão ou de luxo não estão excluídos, em razão do 
seu valor econômico, da proteção conferida aos bens de família consoante os ditames da Lei 8.009”. 

Proteção mínima 

O ministro Buzzi afirmou que a intenção do legislador foi proteger a família, garantindo-lhe o patrimônio mínimo 
para sua residência. Desse modo, a evolução do tratamento dado ao assunto no Brasil tem sido no sentido de 
“salvaguardar e elastecer o direito à impenhorabilidade ao bem de família, de forma a ampliar o conceito, e não 
restringi-lo”. 

Além disso, Buzzi refletiu que questões sobre o que é considerado luxo, grandiosidade ou alto valor “estão no 
campo nebuloso da subjetividade e da total ausência de parâmetro legal ou margem de valoração”. 

O ministro destacou que o Brasil é um país continental, em que os critérios, padrões e valores relativos à 
sobrevivência digna, em termos de mercado imobiliário, “são absolutamente diversos”. 

Segundo ele, em razão de as ressalvas à impenhorabilidade do bem de família serem taxativas e previstas na lei, 
e de não se ter parâmetro para definir bem de alto valor imobiliário, é “inviável a penhora total, parcial ou de 
percentual sobre o montante do bem de família”. 

Leia mais... 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

CNJ nega nepotismo entre irmãos sem vínculo de subordinação no TJRS 
 
Cirurgia para mudar sexo no registro civil não é necessária, diz corregedor 
 
CNJ não terá expediente em 31/10 em comemoração ao Dia do Servidor Público 
 
Leia mais... 
 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8009.htm
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Quarta-Turma-n%C3%A3o-permite-penhora-de-fra%C3%A7%C3%A3o-de-im%C3%B3vel-de-luxo-onde-reside-fam%C3%ADlia-devedora
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83611-cnj-nega-nepotismo-entre-irmaos-sem-vinculo-de-subordinacao-no-tjrs
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83610-cirurgia-para-mudar-sexo-em-registro-civil-nao-e-necessaria-diz-corregedor
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83607-cnj-nao-tera-expediente-em-31-10-em-comemoracao-ao-dia-do-servidor-publico
http://www.cnj.jus.br/noticias


Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 

0069297-70.2015.8.19.0000 

Rel. Des. Claudia Pires dos Santos Ferreira    -j.21/9/2016    -p.26/9/2016 

Agravo de instrumento. Ação indenizatória, em fase de execução. Indeferimento do pedido de desconsideração 
da personalidade jurídica da empresa devedora. Aplicação da teoria maior da 
desconsideração   da   personalidade   jurídica.   Inexistência   de comprovação do desvio de finalidade ou de 
confusão patrimonial. A mera  demonstração  de  inexistência  de patrimônio da pessoa jurídica ou de dissolução 
irregular da empresa sem a devida baixa na junta  comercial,  por  si  só,  não  enseja  a desconsideração 
da  personalidade jurídica. Recurso, ao qual se nega provimento. 

Leia mais... 

Fonte Décima Oitava Câmara Cível 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Banco de Ações Civis Públicas 
  
Conheça o inteiro teor da Petição inicial na ação civil pública proposta pela Defensoria Pública do Estado do Rio 
de Janeiro através do  Núcleo de Defesa do Consumidor - NUDECON, nos autos do processo nº 0106410-
21.2016.8.19.0001 , bem como a tutela de urgência inaudita altera pars  proferida pelo  MM. Juiz de Direito, Dr. 
Fernando Cesar Ferreira Viana, da  7ª Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital. 
 
O tema dos autos versa precipuamente que um “conglomerado econômico contratou os serviços de assistência 
médica e hospitalar da empresa Amil Assistência Médica Internacional S.A. em benefício de seus funcionários e a 
referida empresa fez o comunicado de rescisão unilateral do contrato que vigia por prazo indeterminado, 
cessando a cobertura do plano de saúde dos segurados”. 
 
O Banco de Ações Civis Públicas armazena e permite a consulta a íntegra de Petições Iniciais, Liminares, Tutelas 
Antecipadas e Sentenças de ações selecionadas. 
  
Para conhecimento de outras ações coletivas, basta acessar o portal Institucional em Banco do Conhecimento 
/ Ações Civis Públicas e realizar a busca por assunto ou pelo número do processo. Tal acesso pode ser obtido, 
também, através do ícone na página inicial do Banco do Conhecimento.  
  
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
 
 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
 

https://goo.gl/bFoWF5
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201500279207
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=CONSULTA&LAB=LEDxWEB&PGM=WEBACAOCIVILxNU&PORTAL=1
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=CONSULTA&PGM=WEBJRP104xLCI&LAB=LEDxWEB&PORTAL=1&PRO=20169000080610&FORMA=1&SEF=1&JOB=2227&PAL=&CNJ=0106410-21.2016.8.19.0001
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=CONSULTA&PGM=WEBJRP104xLCI&LAB=LEDxWEB&PORTAL=1&PRO=20169000080610&FORMA=4&SEF=1&JOB=5319&PAL=&CNJ=0106410-21.2016.8.19.0001
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=CONSULTA&LAB=LEDxWEB&PGM=WEBACAOCIVILxNU&PORTAL=1
mailto:seesc@tjrj.jus.br


Ementário 

Comunicamos que foi publicado hoje, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
Cível nº 23, onde foram selecionados, dentre outros, julgados relativos a obrigação do poder público de fornecer 
aparelho auditivo e furto de motocicleta acautelada em pátio do DETRAN. 

Fonte DGCOM-DECCO-DIJUR 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2016000023
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2016000023
mailto:sedif@tjrj.jus.br

